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PROCESSO nº 1000382-59.2018.5.02.0714

WENDER COSTA MAFRA, qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que move em face da empresa PROJECT CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl., apresentar suas CONTRARRAZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO interposto, com fundamento no art.  900, da CLT, requerendo a Vossa Excelência que, após os procedimentos de praxe, as razões anexas sejam remetidas ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.


				Termos em que,
				Pede deferimento.
				São Paulo, 04 de setembro de 2018

HENRIQUE NOSTORIO SILVA
OAB/SP 289.472	


CONTRARRAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO


Apelante:  WENDER COSTA MAFRA
Apelada: PROJECT CONSERVAÇÃO E MANUT DE IMÓVEIS EIRELI ME
Juízo a quo: 14ª Vara do Trabalho da Comarca da Zona Sul de SP  
Autos nº 1000382-59.2018.5.02.0714
Assunto: Reclamação Trabalhista



PELA APELADA,

Egrégio Tribunal,
                                                                                             Colenda Turma,
                                                                                      Ínclitos Julgadores!


I - DOS FATOS

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por WENDER COSTA MAFRA, visando reformar a acertada sentença de 1º grau, que não reconheceu a existência de vínculo trabalhista com a Reclamada, julgando improcedente o feito.

Em suas razões, em apertada síntese, sustentou o Apelante que possuía vínculo de emprego com a Apelada, alegando, para tanto, a presença dos requisitos do art. 3º do Estatuto Consolidado.
 
Em que pese os argumentos tecidos pelo Apelante, com todo o respeito, no presente caso não merecem acolhimento, devendo a r. sentença ser mantida pelos seus próprios fundamentos, senão vejamos: 






II – DO VÍNCULO TRABALHISTA 

Conforme bem fundamentado na r. sentença, restou provado que a Apelada não possui vínculo trabalhista com o Apelante, não se enquadrando, portanto, nos requisitos do art. 3º da CLT.
  
Entretanto, com o intuito de distorcer a veracidade dos fatos e justificar a reforma da r. sentença, insiste o Apelante haver entre as partes uma “suposta relação de trabalho” com base no aludido art. 3º da CLT e no Princípio da Primazia da Realidade. 

Tese que não prospera!


II.a - Dos Fundamentos do art. 3º da CLT

Conforme é cediço, para que haja relação de emprego, a legislação trabalhista (art. 2º e 3º, CLT) impõe certos critérios e condições para o reconhecimento do vínculo trabalhista.  

O prestigiado jurista e Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Mauricio Godinho Delgado[1], nos ensina que, para caracterizar o vínculo de emprego é necessário à conjugação dos elementos fático-jurídicos da relação, quais seriam: (i) prestação de serviços por pessoa física a um tomador, (II) pessoalidade, (III) onerosidade, (IV) subordinação e (V) não eventualidade, in verbis:
 
“De fato, a relação empregatícia, enquanto fenômeno sócio jurídico, resulta da síntese de um diversificado conjunto de fatores (ou elementos) reunidos em um dado contexto pessoal ou interpessoal. Desse modo, o fenômeno sócio jurídico da relação de emprego deriva da conjugação de certos elementos inarredáveis (elementos fático-jurídicos), sem os quais não se configura a mencionada relação. Os elementos fático-jurídicos da relação de emprego são cinco: a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador qualquer; b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador; c) também efetuada com não eventualidade; d) efetuada ainda sob a subordinação ao tomador de serviços; e) prestação de trabalho efetuada com onerosidade.” g/n[footnoteRef:27117] [27117:  ] 

[footnoteRef:6482] [6482:  Página 269, in DELGADO, Maurício Godinho; Curso de Direito do Trabalho, 9ª edição, São Paulo, editora: LTr, 2010.

] 

No caso em tela, o requisito da PESSOALIDADE não restou configurado neste feito, porque o tipo de serviço, mão de obra oriunda de empreitada civil, poderia ser executado por qualquer outro profissional à critério do empreiteiro.  

Quanto ao requisito da CONTINUIDADE ou NÃO EVENTUALIDADE o Apelante não provou nos autos a rigidez no cumprimento dos horários, bem como a frequência no labor, o que, por si só, afasta tal critério. 

No tocante à SUBORDINAÇÃO e à ONEROSIDADE, o Apelante embasa sua tese em seu prório depoimento e de sua testemunha. Porém, são depoimentos evasivos e contraditórios entre si, que não sustenta a tese inaugural. A própria sentença monocrática corrobora este entendimento, conforme se infere pelo trecho a  seguir:

“Em depoimento pessoal, narrou o obreiro que “foi contratado pelo Sr. Luciano; (...) que mandavam dinheiro ao Sr. Luciano, que repassava ao depoente; que Luciano era encarregado da obra; que era o Sr. Luciano quem dava ordens ao depoente; que nunca viu na obra o representante da reclamada".

                                       Note-se, que em seu próprio depoimento pessoal, o Apelante fez prova contra si próprio, afirmando que foi contratado pela sua própria testemunha. Inclusive reconheceu que era ela (sua testemunha) a qual remunerava o Apelante! 

                                        E não é só. A testemunha do Apelante, por sua vez, de forma totalmente confusa e insegura, afirma em juízo que:

"foi contratado por pessoa da qual não se recorda o nome, mas que não é o rapaz sentado à mesa de audiência, mas outro que está lá fora; (...) que recebia pagamentos da reclamada mediante depósito em conta; que em sua conta, recebia o valor de seu salário e do reclamante;”

                                          Por outro lado, a testemunha arrolada pela Ré, de forma coerente e aliada aos fundamentos da defesa, afirmou em juízo desconhecer o Reclamante, conforme se verifica pelo depoimento abaixo transcrito: 
 
“Além disso, a testemunha convidada pela ré afirmou que "o Sr. Luciano trabalhava no sistema de empreita; (...) que o depoente nunca viu o reclamante".

Portanto, considerando o conjunto fático-probatório, indubitável reconhecer a inexistência de vínculo empregatício entre as partes ora litigantes, devendo ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos.  


a) Do Princípio da Primazia da Realidade

Com o desiderato de reformar a acertada sentença de 1ª grau, o Apelante invoca a seu favor o princípio da primazia da realidade. Contudo, não obstante suas alegações, o Apelante não traz aos autos prova segura capaz de infirmar a sentença de piso. 




Deveras. O referido princípio, insculpido no artigo 9º da CLT, privilegia a situação efetivamente vivenciada entre as partes com relação às formalidades por elas apresentadas. No caso concreto, as provas apresentadas nos autos são frágeis e inseguras, especialmente a prova oral colhida em instrução processual, tonando-se inviável o pleito de vínculo trabalhista.
 
Portanto, com espeque nas provas carreadas aos autos, especialmente na prova oral e documental apresentadas, imperioso seja mantido os termos da acertada sentença de 1ª instância, que declarou a inexistência de vínculo trabalhista, e afastou qualquer espécie de verbas oriundas desta relação entre as partes. 

  
III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, aguarda a Apelada, com o douto suprimento de Vossas Excelências, seja DESPROVIDO o presente Apelo, em razão dos argumentos acima delineados, por ser medida da mais lídima e salutar justiça! 

				Termos em que,
				Pede deferimento.
				São Paulo, 04 de setembro de 2018


HENRIQUE NOSTORIO SILVA                         RODRIGO M. TOLEDO DAMIÃO		
OAB/SP 289.472                                             OAB/SP 273.425			
